INDICAÇÃO VERBAL Nº: 11/2021


	Na 17ª (décima sétima) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 02 de agosto de 2021, o vereador MARCOS PAULO GRÉGIO, legislatura 2021/2024, forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, REQUER que seja oficiado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA para que, se possível, adote medidas administrativa para providenciar o mais breve possível a realização do pagamento do adicional de insalubridade dos servidores municipais, conforme reconhecido pela sentença judicial e implemente esse pagamento nos vencimentos dos servidores que fazem jus ao direito desse adicional.


		Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos 03 dias de agosto de 2021


MARCOS PAULO GRÉGIO
vereador
























			DESPACHO DO PRESIDENTE


		O vereador MARCOS PAULO GRÉGIO, na 17ª (décima sétima) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 02 de agosto de 2021, apresentou REQUERIMENTO VERBAL EM PLENÁRIO para que o CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, adote medidas administrativa para providenciar o mais breve possível a realização do pagamento do adicional de insalubridade dos servidores municipais, conforme reconhecido pela sentença judicial e implemente esse pagamento nos vencimentos dos servidores que fazem jus ao direito desse adicional.

		Assim, determino o ENCAMINHAMENTO do referido requerimento ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

		Cruzmaltina, Estado do Paraná aos três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um.

Vlaumir Morador
Presidente



















